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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de serviço: 070/2016
Período Auditado: 01/01 a 31/05/2016

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)
Natureza jurídica: Administração Direta
Objetivo: Executar as funções de coordenação, direção, formulação

e  implantação  da  política  estadual  de  desenvolvimento
científico, tecnológico e de inovação

Endereço:
5ª  Avenida,  Plataforma  II,  Ala  B,  CAB,  CEP41.475.002,
Salvador -  Bahia

Titular: Manoel Gomes de Mendonça Neto
Cargo: Secretário
Período 01/01/2016 a 30/09/2016
Endereço: Rua Sócrates Guanaes Gomes, nº 107, Edf. Paço Real, ap.

2001, Candeal, CEP 40.296-720, Salvador - Bahia

Denominação: Diretoria Geral
Vinculação: Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI)

Titular: Simone Dattoli Lopes
Cargo: Diretor Geral
Período 01/01/2016 a 30/09/2016
Endereço: Rua Passárgada, Casa 63, nº 584, Itapuã

CEP 41.620-430, Salvador – Bahia

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016, com
o Ato nº 063/2016, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e de
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

acordo com a Ordem de Serviço n.º 070/2016, expedida pela 1ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira  da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI),
relativa ao período de 01/01 a 31/08/2016.

A Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI) foi selecionada para exame
considerando  a  ordenação  de  prioridade  da  Matriz  de  Risco  do  TCE/BA,  a  qual  é
lastreada por critérios de materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos no período auditado,
bem  como,  verificar  o  acompanhamento  das  auditorias  anteriores,  e  o  controle
exercido nas áreas de contratos e convênios.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

Foram  utilizados  os  critérios  de  materialidade,  risco  e  relevância,  os  fatores
indicativos  de  fragilidades,  inexistência  ou  inadequação  dos  controles  internos  e
falhas relacionadas à estrutura organizacional e ao desempenho do órgão, para a
definição das áreas a serem examinadas in loco:

 Orçamentária, Financeira, Operacional de contratos  vigentes;
 Jurídica e
 Acompanhamento de auditorias anteriores.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e  confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 conferência de cálculos;
 exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos;
 verificação das sindicâncias e processos administrativos disciplinares; 
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

 acompanhamento da implementação das recomendações/determinações do
TCE/BA em auditorias anteriores;

 exame da execução orçamentária e financeira;
 entrevistas com dirigentes e servidores e
 inspeção.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

 Constituição Federal;
 Constituição Estadual;
 Lei Federal n° 4.320/1964 - estatui normas gerais de Direito Financeiro;
 Lei  Federal  n°  8.666/1993  -  estatui  normas  para  Licitações  e  Contratos

Administrativos;
 Lei Complementar Estadual n° 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas

do Estado;
 Lei  Estadual  n°  2.322/1966  -  dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,

Patrimonial e de Material do Estado;
 Lei Estadual n° 9.433/2005 - dispõe sobre licitação, contratação e alienação

no âmbito estadual;
 Decreto  n°  9.266/2004  –  institui  o  Sistema de  Informações  Gerenciais  de

Convênios  e  Contratos  (SICON)  no  âmbito  da  administração  Pública
Estadual,  aprova  o  regulamento  para  celebração  de  convênios  ou
instrumentos congêneres que requeiram liberação de recursos estaduais e dá
outras providências;

 Resolução Regimental  n°  012/1993 do TCE -  dispõe sobre as normas de
procedimento para o controle externo da administração pública;

 Resolução n° 86/2003 do TCE-BA – estabelece normas e procedimentos para
o controle  externo dos convênios,  dos acordos,  dos ajustes,  dos recursos
estaduais descentralizados e outros instrumentos assemelhados;

 Resolução n°144/2013 do TCE-BA - estabelece normas e procedimentos para
o  controle  externo  dos  convênios,  acordos,  ajustes  e  instrumentos
congêneres destinados a descentralização de recursos estaduais e;

 Resolução n°200/2014 do TCE-BA de 21/10/2014
 Resolução  n°  168/2015  do  TCE-BA –   Aprova  o  Plano  de  Diretrizes  do

Tribunal de Contas do Estado da Bahia para o exercício de 2016 e dá outras
providências;

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

5 PLANEJAMENTO DE  AUDITORIA

Segue em anexo a este Processo, o Relatório contendo o Planejamento da Auditoria
(Anexo 1).

6 CONTROLE INTERNO

A  Lei  nº  13.204,  de  11/12/2014,  modificou  a  estrutura  organizacional  da
Administração  Pública  Estadual  e  tornou  obrigatória,  na  estrutura  básica  das
Secretarias  de  Estado,  a  criação  da  Coordenação  de  Controle  Interno,  com  a
finalidade de desempenhar as funções de acompanhamento, controle e fiscalização
da execução orçamentária, financeira e patrimonial, em estreita articulação com o
órgão estadual de controle interno. 

Através  do  Decreto  nº  16.531,  07/01/2016,  com a  aprovação  do  Regimento  da
SECTI, foi regulamentada a Coordenação de Controle Interno. Esta Coordenação se
encontra em atividade, e é composta por dois servidores em cargo comissionado e
uma recepcionista terceirizada, sendo sua titular nomeada em 20/01/2016.

Atualmente o Controle Interno da SECTI vem se estruturando para padronizar suas
atividades, tendo adoado algumas ações nesse sentido, a exemplo de:

1. Implantação  de  novos  formulários  padrão  tais  como:  Análise  Financeira
Conclusiva,  Análise  Financeira  de  Documentação,  Solicitação  de  Termo
Aditivo,  Comprovação  de  Diárias,  Modelo  de  CI,  Pedido  de  Material,
Solicitação de Passagens, Solicitação de Veículos, Solicitação em Cursos e
Eventos;

2. Atualização de Manuais e Cartilhas já existentes desde 2011, disponibilizados
na  intranet  tais  como:  elaboração  de  contratos  e  convênios,  compra  por
Pregão Eletrônico e Presencial, baixa de Bens Móveis, Rotinas de Serviços
Gerais,  Rescisão  de  Contratos  e  Convênios,  Preparação  de  Folha  de
Pagamentos;

Conforme previsão legal, as atividades da Coordenação de Controle Interno devem
ser desenvolvidas de forma integrada e em articulação sistêmica com a Auditoria
Geral do Estado (AGE), ficando sujeita a sua orientação técnica.

Esta  Auditoria  teve  como escopo,  além da  análise  da  execução  orçamentária  e
financeira do período, a verificação dos controles exercidos pela Coordenação de
Contratos e Convênios.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

A Coordenação de Contratos e Convênios, unidade subordinada à Diretoria Geral da
SECTI, tem atribuições de executar as atividades de gerenciamento, fiscalização e
acompanhamento  da  execução  dos  contratos  e  convênios,  bem  como  manter
registros  atualizados  destes,  em  articulação  com  as  demais  unidades  gestoras.
Atualmente,  conta  com dez  integrantes:  um coordenador;  sete  servidores  (cinco
cargos comissionados e dois bolsistas), e dois estagiários.

A SECTI ainda não possui sistema informatizado para realizar o gerenciamento dos
contratos e convênios celebrados, tais controles são efetuados por meio de planilhas
eletrônicas que servem para acompanhamento dos termos, o que favorece eventuais
perdas de informações.

7 RESULTADO DA AUDITORIA

Conforme previsto no Plano de Auditoria,  que integra o Anexo 1 deste Relatório,
foram examinadas despesas no montante de R$1.608.310,90, representando 39%
das despesas realizadas no período compreendido entre 01/01 a 31/05/2016 (exceto
pessoal).

Na  fase  de  execução  desta  Auditoria  foi  incorporado  à  amostra o  Contrato
nº 013/2014, firmado com a Nova Analítica Importação e Exportação Ltda. no valor
de U$5,106,317.76 (cinco milhões, cento e seis mil, trezentos e dezessete dólares e
setenta e seis centavos), equivalentes a R$11.614.274,00 (onze milhões, seiscentos
e quatorze mil, duzentos e setenta e quatro reais), em razão da materialidade e em
face do mesmo encontrar-se vigente no período.

No que concerne às Licitações, foram examinados os dois procedimentos licitatórios
realizados no período auditado: 

       QUADRO 1 – Licitações examinadas                                                             R$
Licitação Nome do Credor Valor 

Pregão Eletrônico nº 01/2016 Gibbor Publicidade e Publicações de Editais
36.000,00

Pregão Eletrônico nº 02/2016 Speed Way Locadora de Automóveis LTDA.
65.199,96

Total 101.199,96
          Fonte: Demonstrativo da SECTI, posição 31/05/2016

Foi  processada  uma  Dispensa  de  Licitação,  no  valor  de  R$1.161.696,34,  e
formalizados quatro processos de Inexigibilidade, no total  de R$40.486,90, sendo
objeto de análise a totalidade das respectivas contratações.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

No que se  refere  aos contratos,  encontravam-se vigentes  65  (sessenta  e  cinco)
Termos, sendo 10 firmados no período de janeiro a maio de 2016, perfazendo um
total  pago  no  exercício  de  R$2.824.293,88,  sendo  selecionado  para  análise  dez
contratos, representando 34,53% do total celebrado no exercício.

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  da Secretaria  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  (SECTI),  relativa  ao
período  de  01/01  a  31/05/2016,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos
significativos observados pela Auditoria.

7.1 Contrato nº 013/2014

Em decorrência da Dispensa de Licitação nº 033/2014, em 17/11/2014 foi firmado o
Contrato nº 013/2014, com a  Nova Analítica Importação e Exportação Ltda., tendo
como  objeto  a  aquisição  de  equipamentos  destinados  a  pesquisa  Científica,
Desenvolvimento  e  Inovação  (PD&I)  nos  laboratórios  compartilhados  do  Parque
Tecnológico  da  Bahia,  Unidade  Camaçari,  com  preço  de  U$5,106,317.76(cinco
milhões, cento e seis mil, trezentos e dezessete dólares e setenta e seis centavos),
ao  dólar  equivalente  a  R$2,2745  (dois  reais,  vinte  e  sete  e  quarenta  e  cinco
centavos),  o  que  resulta  aproximadamente  R$11.614.274,00  (onze  milhões,
seiscentos e quatorze mil, duzentos e setenta e quatro reais). 

7.1.1 Antecipação de pagamento 

O mencionado Contrato teve prazo de vigência inicialmente pactuado em 240 dias a
contar da sua assinatura e, após dois aditivos de prazo, teve vigência prorrogada até
08/09/2016 (tramita na SECTI um novo aditivo de prazo).

A Auditoria constatou que foi realizado pagamento no montante de R$ 4.968.840,74,
equivalentes a U$1,832,793.08,  em 23/12/2014,  e  que os bens adquiridos  foram
recebidos em três lotes, nas seguintes datas: 22/01/2016; 05/02/2016 e 23/03/2016,
evidenciando que o pagamento ocorreu sem a devida liquidação.

A realização de pagamento pela Administração Pública antes da efetiva prestação
dos  serviços  ou  aquisição  de  bens  contratados  encontra  óbice  nas  disposições
contidas nos arts. 62 e 63 da Lei nº 4.320/1964, in verbis:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após
sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido
pelo  credor  tendo  por  base  os  títulos  e  documentos  comprobatórios  do
respectivo crédito.
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Gerência 1D

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:
I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados
terá por base:
I - o contrato, ajuste ou acôrdo respectivo;
II - a nota de empenho;
III  -  os comprovantes da entrega de material  ou da prestação efetiva do
serviço.

A fase da liquidação envolve, todos os atos de verificação e conferência, desde a
entrega do material ou a prestação do serviço até o reconhecimento da despesa. Ao
fazer a entrega do material ou a prestação do serviço, o credor deverá apresentar a
nota fiscal, fatura ou conta correspondente, acompanhada da primeira via da nota de
empenho, devendo o funcionário competente atestar o recebimento do material ou a
prestação do serviço correspondente, no verso da nota fiscal, fatura ou conta.

O Tribunal de Contas da União (TCU), no caso de aquisições por meio importação,
recomenda o procedimento tipo CAD - Cash Against Documents (pagamento contra
apresentação de documentos de embarque), quando adotada a importação direta de
produto, pois o pagamento antecipado, além de trazer riscos para a Administração, é
veementemente  condenado  por  aquela  Corte  de  Contas,  vide  Acórdão  do  TCU
nº460/2004 (1ª Câmara - Processo TC nº 008.995/1999-0).

Outro  fato  importante  a  ser  ressaltado  é  que  a  equipe  de  Auditoria  não  pôde
observar  nos  processos  de  pagamentos,  documentos  suficientemente  hábeis  a
atestar  a  operação  de  importação,  já  que  as  proforma  invoices, no  valor  de
U$1,832,793.08,  foram  emitidos  em 21  e  23/07/015,  cerca  de  7  meses  após  o
pagamento.

A proforma invoice é o documento que dá início ao negócio, onde é manifestada a
intenção de realização de uma operação comercial, onde o exportador emite para o
importador uma fatura pro forma para que este providencie a licença de importação,
dentre  outras  providências.  Sendo  este  documento  o  modelo  de  contrato  mais
frequente,  onde  formaliza  e  confirma  a  negociação,  desde  que  devolvido  ao
exportador, contendo o aceite do importador para as especificações contidas.

Necessário  observar  que  a  operação  de  importação  envolve  riscos  elevados,
podendo até cominar com o não recebimento das mercadorias, em especial  pela
modalidade pagamento antecipado,  que  indica a escolha pela modalidade mais
gravosa e incompatível com a sistemática de compras adotada pela Administração
Pública.
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Desta  forma,  a  SECTI  deveria  adotar  todas  as  cautelas  legais  possíveis  para
salvaguardar  os  recursos investidos no atendimento do interesse público,  com a
finalidade de que fossem cumpridas as obrigações pelo contratado e pelo exportador
ou, até, de reaver os recursos empregados. A importação deveria estar vinculada
aos respectivos documentos comprobatórios da remessa de embarque. 

Há várias formas de se proceder cautelosamente quando se tratar de compra no
comércio  internacional,  tendo-se  como  plenamente  possível,  pelo  menos,  o
pagamento  somente  após  a  verificação,  mediante  os  documentos  pertinentes  e
comprobatórios  do  cumprimento  do  contrato  de  importação  junto  ao  exportador
estrangeiro.

Questionada acerca do atraso na entrega dos equipamentos, a Diretora Geral da
SECTI,  por  meio  da  Ofício  SECTI/DG  nº  083/2016,  de  16/08/2016,  apresentou
esclarecimentos prestados pelo Superintendente de Desenvolvimento Científico, a
seguir transcritos: 

Informamos que o pagamento foi realizado na gestão passada e que pelo
que se encontra nos autos do processo nº 1430140016061, o mesmo foi
realizado  com  base  no  disposto  na  Cláusula  Quinta  –  Pagamento,  do
Contrato nº 13/2014.

Com relação a entrega dos bens em 2016, informamos que de acordo com a
CI  nº  026/2015,  de 15.05.2015 da Superintendência  de Desenvolvimento
Científico, e Ofício Gasec nº 189/2015, de 15/05/2015, anexos, encontram-
se  detalhadas  as  justificativas  apresentadas  para  que  a  entrega  tenha
ocorrido  em 2016.  Destacamos que  de  acordo  com as  informações dos
técnicos  que  se  encontravam na  SECTI  à  época,  o atraso se  deu por
causa  da  necessidade  de  redefinir  quais  os  itens  que  seriam
adquiridos por conta dos ajustes e adequações necessárias no projeto,
devido a redução de 25% do valor total do contrato. (Grifo da Auditoria)

Além  do  disposto  acima,  após  a  definição  dos  equipamentos  a  serem
adquiridos, devido a grande complexidade da aquisição, procedimentos dos
trâmites  de  importação  junto  à  Receita  Federal,  da  Empresa  Gráfica  da
Bahia e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico Tecnológico –
CNPq.  Trâmites  burocrático  que  demandaram  um  lapso  temporal  que
acabou impactando no prazo de entrega dos bens. 

Com  relação  a  liquidação  da  despesa  sem  a  verificação  dos  bens,
evidencia-se  nos  autos  que  o  contrato  nº  013/2014,  processo  nº
1430140009308 (Volume I a IV), celebrado com a Nova Analítica Importação
e  Exportação  Ltda.,foi  firmado,  publicado  e  pago  na  gestão  anterior.
Analisando os autos, informamos que a liquidação da despesa foi realizada
com  base  nos  Proforma  Invoice,  e  de  acordo  com  o  estabelecido  na
Cláusula Quinta – Pagamento do citado contrato.
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Da  análise  do  processo  de  pagamento  nº  1430140016061/2014,  a  Auditoria
constatou que a despesa foi  efetuada com base nas Requisições de Materiais e
Autorização de Fornecimento de Material (AFM), datadas de 15/12/2014, e não com
base nos proforma invoices nº 318/15, nº 319/15 e nº 321/15, até porque estes foram
emitidos em 21 e 23/07/2015, ou seja, em datas posteriores à do pagamento. 

Outro fato que se contrapõe à resposta apresentada foi  de que o pagamento da
despesa ocorreu em 2014,  e a redução de 24,97% se deu através do 3º  Termo
Aditivo,  datado de 02/09/2015,  alterando a Cláusula  Terceira  do  Preço,  portanto,
mais de 8 meses após o pagamento.

7.1.2 Omissão no dever de acompanhar a execução do Contrato

Constata-se que  desde a assinatura do contrato, a contratada não vem cumprindo
com  suas  obrigações  estabelecidas  em  cláusulas  contratuais,  como  também  a
Administração  da  SECTI  vem  mantendo-se  ausente  quanto  as  providências
administrativas e legais que deveria adotar.  

7.1.2.1 Ausência de nomeação de comissão/fiscal do contrato

O Contrato nº 013/2014, bem como os seus Termos Aditivos não possuíam cláusula
com  designação  de  fiscal,  desta  forma,  desde  17/11/2014  até  11/06/2015  a
Administração se omitiu do dever de acompanhar a execução da referida avença.

A  prerrogativa  de  fiscalização  dos  contratos  administrativos  é  conferida  à
Administração pelo artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, conforme transcrito a seguir:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado, permitida a
contratação  de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações
pertinentes a essa atribuição.

§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§  2º  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante  deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.

A Lei Estadual nº 9.433/2005,  também prevê  a designação de representante da
Administração para acompanhar e fiscalizar o contrato, a saber:

Art. 153 - O recebimento de material, a fiscalização e o acompanhamento da
execução  do  contrato  ficarão  a  cargo  de  comissão  de  servidores
permanentes do quadro da Administração, sob a supervisão geral do órgão
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central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e
convênios, órgão este com quadro de pessoal obrigatoriamente recrutado
por concurso público.

Parágrafo único - Nas contratações de grande vulto ou de alta complexidade
técnica e mediante despacho fundamentado da autoridade competente, a
fiscalização  e  o  acompanhamento  da execução do  contrato  poderão  ser
realizados por pessoa física ou jurídica especializada, contratada para esse
fim,  sem  reduzir  nem  excluir  a  responsabilidade  do  contratado  no
cumprimento de seus encargos.

Em resposta a requerimento da Auditoria, a Diretora Geral da SECTI, por meio do
Ofício SECTI/DG nº 083/2016, de 16/08/2016, assim se pronunciou:

Preliminarmente evidencia-se nos autos o contrato nº 013/2014, processo nº
1430140009308  (Volumes  I  a  IV),  celebrado  com  a  Nova  Analítica
Importação e Exportação Ltda., foi firmado e publicado na gestão anterior,
entretanto,  ao  tomar  conhecimento  do  referido  contrato,  quando  da
formalização  do  Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato,  processo  nº
1430150005055, informei a Superintendência de Desenvolvimento Científico
da necessidade de designação dos fiscais do citado contrato, bem como da
nomeação da Comissão de Recebimento, fato este, regularização (sic) com
a Publicação  das  Portarias  nº  50,  de 12.06.2015,  publicada  no  DOE de
13/06/2015  e  nº  055,  de  27.07.2015,  publicada  no  DOE de  29.07.2015,
respectivamente, cópias em anexo.

As informações prestadas ratificam o entendimento desta Auditoria, uma vez que,
apenas em 12/06/2015 foram procedidas as nomeações dos fiscais, não obstante o
Contrato  em comento ter  iniciado a  sua vigência em 17/11/2014.  Além do mais,
verificou-se  que  os  dois  ficais  do  contrato  não  são  servidores  efetivos,  ambos
exercem cargos de confiança na SECTI, nomeados para os cargos de Diretor do
CEPED  e  Coordenador  II,  conforme  publicações  no  DOE  de  17/01/2015  e
23/04/2015.

Ao assinar o contrato, o agente que representa a Administração deve, de acordo
com  a  Lei,  nomear  uma  comissão  de  servidores  permanentes  do  quadro  da
Administração para fiscalização das atividades. 

A situação  constatada  contraria,  efetivamente,  o  regramento  do  Art.  153,  da  Lei
Licitatória Estadual, quando determina que os servidores que fiscalizam os contratos
celebrados pela Administração sejam do seu quadro permanente. As autoras Edite
Mesquita Hupsel e Leyla Bianca Correia Lima da Costa, em sua obra Comentários à
Lei de Licitações e Contratações do Estado da Bahia, Editora Fórum, 2ª ed., 2010,
assim se pronunciam sobre esta exigência legal:

[...]

A exigência de que a fiscalização e o acompanhamento dos contratos sejam
feitos  por  servidor  do  quadro  permanente  é  mais  do  que  pertinente,  na
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medida  em que aqueles  destituídos  de  vínculo  desta  natureza,  além de
permanecerem por menos tempo ligados à Administração Pública por não
serem titulares efetivos de cargos ou empregos públicos, podem ser mais
susceptíveis ao acatamento de ordens superiores nem sempre favoráveis ao
interesse público. 

[...]

Excepcionalmente, esse acompanhamento e fiscalização pode vir a ser feito
por  pessoa  estranha  à  Administração,  pessoa  física  ou  jurídica
especializada,  contratada  para  tal  mister.  O parágrafo  único  do  art.  153
prevê  essa  possibilidade  nas  contratações  de  grande  vulto  ou  de  alta
complexidade  técnica,  cuja  motivação  deve  constar  em  despacho
fundamentado da autoridade competente. A alta complexidade do objeto do
contrato  justifica,  em muitos  casos,  essa  contratação,  se  inexistente  um
quadro funcional integrado por técnicos com a especialização necessária
para tal fim.

O  fiscal  de  contratos  tem  a  incumbência  de  se  certificar  que  as  condições
estabelecidas em edital e na proposta vencedora estejam sendo cumpridas durante
a execução do contrato, para que os objetivos da licitação sejam concretizados e,
quando  se  tratar  de  contratação  direta,  como  o  caso  específico,  verificar  se  as
cláusulas contratuais estão sendo cumpridas bem como o quanto consta no Termo
de Referência. 

Cabe  à  fiscalização  a  obrigação  acompanhar  a  regularidade  da  prestação
contratada,  atestar  notas  a  serem  pagas  como  contraprestação,  relatar  faltas,
solicitar diligências diretamente ao representante da empresa, ou mesmo notificá-la,
de forma a permitir a liquidação da despesa com a verificação do implemento do
pleno  cumprimento  da  condição  contratada,  sob  as  penas  da  Lei  9.433/2005,
insculpidas no art. 208, inciso XXII.

7.1.2.2 Ausência de aplicação de sanção por descumprimento contratual

Como já registrado no item 7.1 deste Relatório, o pagamento referente à primeira
parcela do Contrato nº 013/2014 foi  efetuado em 2014 e os equipamentos foram
recebidos  apenas  em  2016.  Apesar  do  atraso  na  entrega  dos  equipamentos,  a
Administração não aplicou nenhuma sanção à contratada.

De acordo com a Cláusula Segunda, o Contrato teria vigência de 240 dias a contar
de sua assinatura e o prazo de entrega dos equipamentos de 210 dias.

O Art.  169, da Lei  Estadual  9.433/2005, elenca as sanções que a Administração
poderá aplicar à contratada em decorrência inexecução total ou parcial do contrato:
advertência;  multa;  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
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Pública, a saber:

Art. 169 - A rescisão de que tratam os incisos II a XII do art. 167 desta Lei
acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei:
[...]
a) execução da garantia contratual e cobrança dos valores das multas e
das indenizações, para ressarcimento da Administração;
b) retenção  de  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos
prejuízos causados à Administração.
[...]

§ 1º - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço
por execução direta ou indireta, observado neste último caso o disposto no
art. 59, inciso XI desta Lei.

Acerca da questão, o Contrato ora analisado, em sua Cláusula Décima Primeira,
assim dispõe:

A  CONTRATADA  responderá  administrativamente  pela  qualidade  e
eficiência da execução integral do contrato.
[…]
§6º A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo  com  a  gravidade  da  infração,  obedecidos  os  seguintes  limites
máximos:
[…]
II  – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado, por cada (sic) dia subsequente ao trigésimo.

A  Administração da SECTI assim se pronunciou sobre o atraso na entrega dos bens:

Com relação a entrega dos bens em 2016, informamos que de acordo com a
CI  nº  026/2015,  de 15.05.2015 da Superintendência  de Desenvolvimento
Científico e Ofício GASEC nº 189/2015, de 15/05/2015, anexos, encontram-
se  detalhadas  as  justificativas  apresentadas  para  que  a  entrega  tenha
ocorrido  em 2016.  Destacamos que  de  acordo  com as  informações dos
técnicos  que  se  encontravam na  SECTI  à  época,  o atraso se  deu por
causa  da  necessidade  de  redefinir  quais  os  itens  que  seriam
adquiridos por conta dos ajustes e adequações necessárias no projeto,
devido a redução de 25% do valor total do contrato. (grifamos)

Além  do  disposto  acima,  após  a  definição  dos  equipamentos  a  serem
adquiridos, devido a grande complexidade da aquisição, procedimentos dos
trâmites de importação junto à Receita Federal e do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico Tecnológico – CNPQ, trâmites burocrático que
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demandaram  um  lapso  temporal  que  acabou  impactando  no  prazo  de
entrega dos bens. 

A justificativa apresentada não é esclarecedora, inclusive devido ao fato de o 2º
Termo Aditivo ao Contrato ter sido assinado em 13/07/2015, mais de 6 meses após o
pagamento.

Como consequência do descumprimento das cláusulas contratuais pela contratada e
da ausência de medidas legais tempestivas, por parte da Administração, tem-se a
não consecução do interesse público indisponível.

Saliente-se,  que  o  CEPED  é  unidade  gestora  da  SECTI,  e  arrecada  receitas
provenientes de serviços prestados à sociedade empresarial nas suas cinco áreas
de  atuação.  Dois  novos  conjuntos  de  laboratórios  encontram-se  em reforma,  os
quais serão equipados com os equipamentos adquiridos pelo Contrato nº 013/2014
com a empresa Nova Analítica, que deverão ser utilizados de forma compartilhada,
por entidades parceiras, gerando receita de serviços para o Estado. 

As falhas apontadas vem ocasionando prejuizos ao interesse público,  pelo atraso na
entrega  dos  equipamentos  destinados  à  pesquisa  científica,  desenvolvimento  e
inovação, e ao erário, pela não arrecadação de receita de serviços prestados.

7.1.3  Garantia  contratada  em  valor  inferior  ao  estabelecido  em  cláusula
contratual

Consoante  estabelecido  na  Cláusula  Décima  Terceira,  a  contratada  deveria
apresentar, no ato da assinatura, garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor  estimado  do  Contrato.  Entretanto,  por  meio  da  verificação  das  respectivas
Apólices  de  Seguro,  constatou-se  que  as  importâncias  seguradas  foram  as
apresentadas no Quadro 2, a seguir: 

   QUADRO 2- Demonstrativo da garantia contratada

Apólice de Seguro Importância segurada (R$)
 Vigência Data do endosso de

prorrogação de prazoInício Fim

24.0775-02-0109728 580.713,70 18/11/2014 14/07/2015 18/11/2014

24.0775-02-0124788 435.535,28 14/07/2015 10/01/2016 27/07/2015

24.0775-02-1003643 248.442,04 11/01/2016 08/09/2016 16/08/2016
   Fonte: Apólices de Seguro Garantia

Observa-se  que,  à  exceção  do  período  de  18/11/2014  a  14/07/2015,  houve
descumprimento da referida cláusula contratual, visto que a importância segurada foi
inferior a 5% do valor estimado do Contrato, que seria o valor de U$5.106.317,76 ao
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dólar  do  fechamento  do  endosso  da  Apólice  do  Seguro  Garantia.  Mesmo
considerando a redução de 24,97%, acordada por meio do 3º Termo Aditivo,  em
02/09/2015, permanece o descumprimento contratual.

A finalidade precípua da garantia está estipulada no art.  137 da Lei  Estadual  de
Licitação n° 9.433/2005, “A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações
contratuais  e  pelas  multas  impostas,  independentemente  de  outras  cominações
legais”.

Frise-se, por oportuno que a contratação sob análise trata da aquisição de diversos
equipamentos importados de alta complexidade,  constatada, inclusive,  diante das
condições técnicas específicas para o seu recebimento por parte da Administração.
Nestes casos, o art. 136, § 3º, da Lei Licitatória Estadual n° 9.433/2005, faculta à
Administração a fixação do percentual em até 10% (dez por cento), a saber:

Art.  136 – A critério  da autoridade competente,  e desde que previsto no
instrumento  convocatório,  poderá  ser  exigida  prestação  de  garantia  nas
contratações de obras, serviços e compras.

[…]

§ 3° - Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, envolvendo alta
complexidade  técnica  e  riscos  financeiros  consideráveis,  demonstrados
através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até
10% (dez por cento) do valor do contrato.

Assim, o estabelecimento de garantia contratual  que não possibilite corresponder
com o inadimplemento por parte do contratado,  coloca a Administração em risco
financeiro  maior  para  o  ressarcimento  de  possível  prejuízo,  devendo  ser
estabelecida em percentual  ou forma que proporcione um recebimento financeiro
por parte da Administração que, efetivamente, minore qualquer prejuízo que possa
vir a ocorrer. 

As autoras Edite Mesquita Hupsel e Leyla Bianca Correia Lima da Costa, em sua
obra Comentários à Lei de Licitações e Contratações do Estado da Bahia, Editora
Fórum, 2ª ed., 2010, quando comentam o Art. 137, assim se pronunciam:

Finalidade da garantia

Este dispositivo vincula a garantia prestada pelo contratado à cobertura dos
prejuízos  causados  pelo  descumprimento  das  obrigações  contratuais.
Também  este  descumprimento  vem  a  gerar  a  imposição  de  multa  pela
Administração,  cujo  valor  deve ser  descontado da caução,  antes da sua
devolução. Outras combinações são previstas no art. 186, incs. II e III desta
lei, que independem da execução da garantia. As rescisões administrativas
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por  culpa  do  contratado  –  art.  167,  incs.  de  II  a  XII  –  trazem,  como
consequência, a execução da garantia contratual, seguida da cobrança dos
valores das multas e das indenizações, na forma do art.  169,  inc. III,  do
mesmo diploma legal em comento.

O Art. 131, da Lei Estadual de Licitação n° 9.433/2005, determina que a estipulação
do preço em moeda Nacional é uma formalidade essencial dos contratos, devendo
ser convertida para a moeda estrangeira ao câmbio do dia, a saber:

Art. 131 – São formalidades essenciais aos contratos administrativos e seus
aditamentos:
[…]
IV – estipulação do preço em moeda nacional, convertendo-se para esta, ao
câmbio do dia, o valor pactuado em moeda estrangeira. 

Questionada sobre o assunto, a Diretoria Geral  da SECTI assim se manifestou -
Ofício SECTI/DG nº098/2016, de 08 de setembro de 2016:

Tendo em vista a solicitação feita por esse egrégio TCE, foi detectado que o
valor constante da apólice do seguro garantia vigente, está a menor do que
o  valor  estabelecido  no  contrato,  entretanto  encontra-se  em  tramitação,
através  do  Processo  nº1430160036891,  a  celebração  do  5º  aditivo  ao
contrato nº13/2014, que quando for firmado, será regularizada a situação
junto à empresa contratada. 

Tratando-se  a  garantia  contratual  de  uma  prerrogativa  que  traz  vantagem  à
Administração,  e  efetivamente  atende  ao  interesse  público,  para  assegurar  o
cumprimento do objeto contratado, a SECTI deveria, diante da alta complexidade
técnica  dos  equipamentos  a  serem  adquiridos,  ter  elevado  o  percentual  para  o
quanto a legislação lhe permitia, isto é, 10%, assim como manter a sua atualização
de acordo com o câmbio do dólar do dia de fechamento do endosso da Apólice do
Seguro.

7.1.4 Execução de despesa pública sem o devido planejamento 
 
Em 10/08/2016 a equipe de auditoria realizou inspeção às instalações do Centro de
Pesquisas e Desenvolvimento (CEPED), verificando que os equipamentos adquiridos
por  meio  do  Contrato  nº  013/2014  encontravam-se  em  caixas  lacradas  nos
corredores daquela unidade (vide Figuras 1 e 2).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º  495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA - CEP 41.475-002

16

Ref.1641151-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: G

1O
T

M
5M

Z
Y

0



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1D

             Figuras 1 e 2 – equipamentos armazenados nos corredores do CEPED

Destaque-se, por oportuno, que desde 23/12/2014, portanto há cerca de 1 ano e 9
meses foram gastos R$4.968.840,74 (quatro milhões, novecentos e sessenta e oito
mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos) em recursos públicos
com equipamentos que encontram-se sem destinação apropriada.

Ainda como evidência do ineficiente planejamento das ações, importa destacar as
sucessivas  alterações  impostas  ao  Contrato,  por  meio  dos  aditivos,  até  então
firmados, se não vejamos:

a)  2º  Termo Aditivo: datado de 13/07/2015,  prorrogou o prazo de vigência  do
Contrato original, por mais 180 dias, iniciando-se em 14/07/2015 e término em
10/01/2015, bem como prorrogou o prazo de entrega dos equipamentos por mais
150 dias a contar da data da assinatura do presente termo.

Com a formalização desta alteração, a Administração posterga, ainda mais a data
para recebimento dos bens já pagos em 23/12/2014.

b) 4º Termo Aditivo: firmado em 28/01/2016,  prorrogou o prazo de vigência do
contrato por mais 240 dias, iniciando-se em 11/01/2015 e término em 08/09/2016,
bem como prorrogou o prazo de entrega dos equipamentos por mais 240 dias a
contar da data da assinatura do presente termo.
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Mais uma vez o Gestor da SECTI formaliza a dilatação do prazo para recebimento
dos equipamentos, que somado ao prazo anterior, alcança 420 dias.

Reportando-nos à motivação da contratação, vemos o quanto está disposto no seu
Termo de Referência:

1.  DO  OBJETO:  Aquisição  de  equipamentos  específicos  para  Pesquisa
Científica,  Desenvolvimento  e  Inovação  (PD&I)  nos  Laboratórios
Compartilhados  do  Parque  Tecnológico  da  Bahia  -  Centro  de
Desenvolvimento  de  Processos  e  Produtos  Biotecnológicos  –  Parque
Tecnológico da Bahia, Unidade Camaçari. 
[...]
3.  DO  OBJETIVO:  Desenvolver  Pesquisa,  Desenvolvimento  e  Inovação
(PD&I) nos Laboratórios Compartilhados no Centro de Desenvolvimento de
Processos e  Produtos Biotecnológicos  –  Parque Tecnológico  da Bahia  –
Unidade CEPED – Camaçari.

Eis as justificativas apresentadas pela SECTI,  por meio do Ofício SETCTI/DG nº
083/2016, de 16/08/2016, e anexo:

Conforme apontamos no item acima, os bens ainda se encontram em caixas
lacradas, que só podem ser abertas  com a presença da empresa, tendo em
sido  aberto  processo  nº  1430160039319,  fato  que  nos  impossibilita  de
efetuar o tombamento dos equipamentos.

Destacamos ainda  que  o contrato  prevê o fornecimento da garantia  dos
equipamentos  partir  da  data  de  instalação,  fato  que  não  está  gerando
prejuízo ou danos ao erário.

A entrega deverá ocorrer no momento em que a adequação do espaço for
concluído, com previsão de instalação e treinamento em setembro de 2016.

Informamos que  a aquisição ocorreu  através de dispensa de licitação,  e
conforme já  dito  anteriormente  o  citado  procedimento  foi  formalizado  na
gestão anterior.

Houveram (sic) dificuldades financeiras para a execução da obra principal,
por isso, esta administração providenciou um outro espaço para a instalação
e início da operação em setembro/2016, conforme dito no item anterior.

É  importante  destacar  que  a  área  destinada  ao  Laboratório  Compartilhado  não
possui componentes essenciais  (instalação de ar condicionado e linhas de gases)
para a instalação dos equipamentos adquiridos.  Como consequência da ineficiente
gestão dos recursos públicos, decorre o não atendimento do interesse público, pois o
objeto deste contrato é a implantação do laboratório compartilhado no CEPED.

Deve a administração atentar para a observância inarredável do dever de eficiência
nos  atos  administrativos  (art.  37,  CF/88)  e  de  atender  ao  interesse  público
indisponível, como já esclarecido por José dos Santos Carvalho Filho, em seu livro
Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., Lumen Juris, 2004, pág. 52: 
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Art. 37.  A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade,  e
eficiência e, também, ao seguinte:

Não é desconhecido que o Estado de direito  atual  subjacente à  lei  visa
alcançar determinados fins que, de uma forma ou de outra, trazem benefício
à coletividade. 

Desse modo, não é cabível supor que tais fins sejam conquistados sem que
a atividade administrativa se qualifique como eficiente. 

O dever de eficiência dos administradores públicos reside na necessidade
de tornar  cada  vez  mais  qualitativa  a  atividade  administrativa,  perfeição,
celeridade,  coordenação,  técnica,  todos  esses  fatores  que  qualificam  a
atividade pública e produzem maior eficiência no seu desempenho.

A eficiência, porém, não depende apenas da natureza da atividade. É mister
que os sujeitos da atividade tenham qualificação compatível com as funções
a  seu  cargo.  Indiscutível,  pois,  o  rigor  com  que  se  deve  haver  a
Administração  para  recrutamento  de  seus  servidores.  Quando  estes
possuem  qualificação,  escolhidos  que  foram  pelo  sistema  do  mérito,  a
atividades da Administração são exercidas com maior eficiência. 

A eficiência da atividade administrativa, com efeito, produz frutos e causa
benefícios  à  própria  coletividade.  Daí  configurar-se  como  dever  do
administrador público. Aliás, a Emenda Constitucional n° 19/98, como vimos,
acrescentou no art. 37, caput, da CF, o princípio da eficiência.

Desta  forma,  no  sentido  de  preservação  da  verba  pública  já  dispendida  para  a
compra do maquinário do Laboratório, o atual gestor do contrato deve, agindo com
eficiência, adotar providências para regularização das situações dos equipamentos
já  recebidos,  empregando  os  meios  e  os  instrumentos  necessários para  que  o
contrato seja adimplido, para que haja eficácia dos resultados obtidos com o objeto
contratado.

7.2 Contrato nº 001/2016

Em decorrência da Dispensa de Licitação nº 009/2015, em 04/01/2016 foi firmado o
Contrato nº 013/2014, com a  empresa Dimas Borges Sampaio Viagens e Turismo
ME, para locação de veículo tipo van para 15 passageiros, com vigência de 90 dias a
contar da assinatura e ao valor global R$ 14.400,00 global e R$ 4.800,00 mensal.

Por meio do 1º Termo Aditivo, assinado em 01/04/2016, foi prorrogado o prazo por
mais 90 dias, iniciando-se em 04/04/2016 até 03/07/2016, com publicação no DOE
em 09/04/2016.
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7.2.1  Execução  do  contrato  em  desconformidade  com  o  Princípio  da
Legalidade 

Constatou-se que, no período de janeiro a maio de 2016, foram atendidas com o
mencionado serviço de transporte pessoas alheias ao quadro da SECTI. A Tabela 1,
a seguir, apresenta o quantitativo de pessoas que utilizaram o veículo contratado:

                TABELA 1  - Quantitativo de pessoas atendidas, por empresa 

Empresa
Mês/ quantitativo de pessoas

janeiro fevereiro março abril maio

Incubadora 3 612 491 473 422 392

Incubadora 4 35 45 66 75 85

SSP 140 132 126 129 140

ERICSSON 272 272 272 268 272

FRAUNHOFER 69 63 79 83 91

IBM 161 - - - -

IFBA 17 19 21 22 26

INDRA 165 129 128 - -

FIO CRUZ 9 12 19 17 13

LSI TEC 35 48 77 100 106

SOFTWELL 157 148 148 171 194

ZCR 101 98 108 118 160

AVANT (ADM) 538 485 513 488 427

Visitantes 22 25 27 21 9

TOTAL 2.333 1.967 2.057 1.914 1.915

                Fonte: Relatório de Apuração do Transporte Circular do Parque Tecnológico 

O art. 75, da Lei Estadual n° 6.677/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do
Estado da Bahia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, dispõe: “O
auxílio-transporte será devido ao servidor ativo, nos deslocamentos da residência
para o trabalho e vice-versa, na forma e condições estabelecidas em regulamento.”
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O  Decreto  Estadual  n°  6.192,  de  04/02/1997,  no  seu  art.  5°  e  §  1°,  assim
regulamenta o art. 75, da Lei 6.6677/1994:

Art.  5° - Os órgãos ou entidades que proporcionam o transporte de seus
servidores  da  residência  para  o  trabalho  e  vice-versa,  seja  em  veículo
adequado ao transporte coletivo ou ao transporte individual, diretamente ou
por  empresa  por  elas  contratada,  ficam desobrigadas  do  pagamento  do
benefício que trata este Decreto. 

§ 1° - Na hipótese em que o órgão ou entidade promova o transporte em
parte do roteiro entre a residência e o trabalho do servidor e vice-versa, o
auxílio - transporte será devido pela parte do roteiro na qual o servidor utiliza
transporte coletivo, observadas as disposições anteriores. 

Por seu turno, o art. 23, inciso II, do Decreto Estadual n° 14.690, de 02/08/2013, que
disciplina  a  aquisição,  locação,  identificação  e  utilização  da  frota  de  veículos
automotores, no âmbito da Administração Pública Estadual, assim dispõe:

Art.  23 –  Os veículos  utilizados no  âmbito  do  Poder  Executivo  Estadual
apresentam a seguinte categorização por atividade:
[…]
II  – administrativo: destinam-se ao transporte,  em serviço,  de pessoal na
zona urbana e em viagens;

Isto posto, esta Auditoria solicitou esclarecimentos sobre as razões e motivações
administrativas que levaram a SECTI a contratar os serviços de transporte por van,
onde são transportadas pessoas que não estão qualificadas e identificadas como
servidores da Secretaria.

A respeito do quanto apontado, o Coordenador Executivo do Parque Tecnológico da
Bahia, apresentou a seguinte justificativa:

O  Parque  Tecnológico  é  uma  estrutura  voltada  ao  desenvolvimento  do
ecossistema de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia, que
abriga  uma  população  de  aproximadamente  500  (quinhentas)  pessoas,
entre pesquisadores das universidades e centros de pesquisa, profissionais
das  empresas  de  base  tecnológica  instalada,  servidores  públicos  de
diversos órgãos do Estado e prestadores de serviço em geral. Além disso, o
Parque  realiza  eventos  de  popularização  da  ciência  para  estudantes,
profissionais, pesquisadores e gestores públicos, com uma presença média
de 70 (setenta)  pessoas por  evento e uma frequência  média  de 3 (três)
eventos semanais.

Uma vez  que  o  acesso  ao  Parque  através  de  transporte  público,  nesse
estágio  inicial,  encontra-se  impossibilitado,  apesar  de  tratativas  junto  à
gestão municipal, responsável constitucional por fornecer o serviço somado
ao fato de que o trecho, ainda deserto,  entre o TECNOCENTRO, prédio
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principal do Parque Tecnológico e o ponto de ônibus mais próximo, distar
mais de um quilômetro sem a segurança adequada para os transeuntes, fez-
se necessária a contratação dos serviços de transporte por Van pela SECTI,
conforme  o  referido  contrato  011/206,  resultante  do  pregão  eletrônico
002/2016, devidamente analisado e aprovado pela Procuradoria Geral do
Estado.

Vale  ressaltar  que  o  serviço  está  restrito  ao  circuito  entre  o  Parque
Tecnológico e o Shopping Paralela (aglomeração comercial mais próxima),
como  apoio  temporário ao  acesso  do  Parque  e  objetiva  servir
indistintamente a qualquer cidadão – servidor público, prestador de serviço,
colaborador de empresas latadas ou visitante às dependências do Parque
Tecnológico, independentemente do tipo de vínculo com o mesmo.”

Os esclarecimentos acima transcritos confirmam a flagrante desconformidade com o
Princípio da Legalidade a que a Administração se obriga, e portanto não podem ser
acatados.

Transporte público é de competência do Município, Art. 59, inciso V, da Constituição
do  Estado  da  Bahia,  e  não  obrigação  da  Administração  Estadual,  enquanto  a
Segurança pública é obrigação do Estado,  conforme Arts.11, inciso III; 146, § 1°; e
148, inciso I, da Constituição Estadual.

Se  o  local  onde  funcionários,  prestadores  de  serviço,  empregados  das  diversas
empresas  que  atuam  no  Parque  tecnológico  é  inseguro,  cabe  à  SECTI  atuar
institucionalmente  junto  à  Secretaria  de  Segurança  Pública  para  minimizar  tais
riscos,  tudo  dentro  da  legalidade.  Quanto  à  demanda  reprimida  por  transporte
público,  deve  buscar  solução  articulando-se  institucionalmente  junto  à  Gestão
municipal.

Portanto, constata esta Auditoria que a SECTI não observou o quanto determina o
Princípio da Legalidade, revelando-se irregular a execução Contrato nº 001/2016.

7.3 Convênios 

Segundo dados do Demonstrativo de Convênios fornecidos pela SECTI, posição de
31/05/2016,  estavam vigentes  treze convênios  de repasse,  dos quais  dez foram
objeto  de  exame  em  inspeções  anteriores  (Processos  TCE/013480/2014  e
TCE/006627/2015),  e foram acompanhados por essa auditoria. Outros três foram
assinados em dezembro de 2015 e estão em fase de execução.

Nesta  Inspeção  todos  foram  objetos  de  exame,  não  sendo  identificadas
irregularidades.
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Também  encontravam-se  vigentes  dois  convênios  de  captação  firmados  com  a
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB), quais sejam: Termo
de Compromisso nº 02/2011 e o Acordo de Cooperação nº 01/2016.

No  período  auditado  não  houve  descentralização  de  recursos  da  SECTI  para
FAPESB para a execução dos mencionados convênios de captação, razão pela qual
não foram objeto de análise na presente inspeção.

8 ACOMPANHAMENTO DE JULGAMENTOS/APRECIAÇÕES

8.1 Determinações e recomendações do TCE/BA

Por meio da Resolução nº130/2015 e da Resolução nº 012/2016 o Pleno do TCE/BA
determinou  que  a  1ª  CCE,  nos  próximos  exames  auditoriais  na  SECTI,  fizesse
análise  das  Tomadas  de  Contas  e  das  Prestações  de  Contas  relacionadas  às
inspeções  referentes  ao  Processo  TCE/013480/2014  e  ao  Processo
TCE//006627/2015, respectivamente.

Esta  auditoria  efetuou  o  acompanhamento  das  medidas  adotadas  pela  SECTI
visando o  saneamento das ocorrências  apontadas nas inspeções realizadas em
2014 e 2015:

Determinação/Recomendação Providências adotadas

Promover as ações necessárias para sanear
as falhas apontadas nos itens 5.1.1, 5.1.2, 5.3,
5.4 e 5.5

5.1.1 Instaurada Tomada de Contas Especial do
Convênio  nº  009/2012,  através  do Processo  nº
1430140014450, esta auditoria não pode analisar
o  Processo  tendo  em vista  o  encaminhamento
do mesmo à PGE, em 02/06/2016;

5.1.2 Instaurada Tomada de Contas Especial do
Convênio  nº  003/2008,  através  do Processo  nº
1430150002913,  Tomada  de  Contas  finalizada.
Recurso  devolvido  pelo  convenente.  Processo
arquivado  na  Coordenação  de  Contratos  e
Convênios e analisado por esta auditoria. 

5.3 Em relação à recomposição dos processos de
Tomada  de  Contas  não  localizados,  a  SECTI
informou  que  foi  instaurado  o  processo  de
sindicância  nº  1430150008989,visando  a
apuração  de  responsabilidade  de  servidor.  O
mencionado Processo encontra-se em análise da
PGE. 

Foram  enviados  ofícios  aos  convenentes,  na
tentativa  de  recomposição  dos  referidos
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Determinação/Recomendação Providências adotadas

processos, entretanto sem êxito. 

5.4  Associação  Alberto  Santos  Dumont  não  foi
registrada  no  SICON  tendo  em  vista  que
apresentou  as  prestações de  contas  parciais  e
finais,  devidamente  aprovadas  pela  equipe  da
SECTI.

Quanto  ao  Convênio  nº  009/2012,  foi
encaminhado  o  Ofício  nº  090/2015,  de
01/10/2015, para a SEFAZ, solicitando a inscrição
da UNEB como inadimplente no SICON, e até o
momento ainda não foi respondido.

No  que  se  refere  ao  Convênio  nº  004/2011,
conforme Parecer da Procuradoria Administrativa
da  PGE  nº  001618/2015,  foi  encaminhado  à
Procuradoria  Judicial  da  PGE,  a  fim  de  que
promova  as  medidas  destinadas  ao
ressarcimento  dos  recursos  irregularmente
aplicados. 

Determinar  a  remessa  das  Prestações  de
Contas  dos  Convênios  de  nº  004/2007,
nº  004/2008,  nº  006/2007,  nº  019/2007  e
nº 019/2008, para apreciação pela 2ª Câmara
deste Tribunal 

Estes  Processos  não  foram  encaminhados  ao
TCE até a presente data, pois encontram-se em
etapa  de  recomposição  dos  processos  de
Tomada  de  Contas  não  localizados,  a  SECTI
informou  que  foi  instaurado  o  processo  de
sindicância  nº  1430150008989,visando  a
apuração  de  responsabilidade  de  servidor.  O
mencionado Processo encontra-se em análise na
PGE. (ver item 5.3 acima)

9 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
da  Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI), referente ao período de
01/01  a  31/05/2016,  foram  constatadas  as  seguintes  impropriedades  e
irregularidades:

a)Antecipação de pagamento (item7.1.1);
b)Ausência de nomeação de comissão/fiscal do contrato (item7.1.2.1);
c)Ausência de aplicação de sanção por descumprimento contratual (item7.1.2.2);
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d)Garantia  contratada em valor  inferior  ao estabelecido em cláusula contratual
(item7.1.3);
e)Execução de despesa pública sem o devido planejamento (item7.1.4); e
f)Execução  do  contrato  em  desconformidade  com  o  Princípio  da  Legalidade
(item7.2.1)

A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório ao
Secretário e ao Diretor Geral da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do
Estado da Bahia, para que sejam adotadas as medidas necessárias à correção das
irregularidades/fragilidades verificadas.

Jucival Santana de Souza Vânia Teresa Maia Schindler 

Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Carlos Henrique Oliveira de Santana  Roberto Dantas de Almeida

Agente de Controle Externo Auditor Estadual de Controle Externo
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Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 03/10/2016

Jucival Santana de Souza
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 03/10/2016

Vania Teresa Maia Schindler
Gerente de Auditoria - Assinado em 03/10/2016
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